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Destinatário

Bruno Henrique Silva de Oliveira

Assunto: Encaminha Pedido de Informação nº 1152/2023

 

Excelentíssimo Senhor
Bruno Henrique Silva de Oliveira
Presidente da Câmara Municipal de Caruaru-PE

Cumprimentando-o, em reposta ao Requerimento Nº 1.152/2023 -  pedido de informação de autoria da Vereadora
Perpetua Dantas, encaminho resposta em anexo.

Atenciosamente,

_

Rodrigo Anselmo Pinheiro Dos Santos 

Prefeito de Caruaru
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Ofício nº 382 GS/GGAE                         

  Caruaru, 08 de Maio de 2023. 

A V. Sa. 

Perpétua Dantas 

Vereadora  

Câmara Municipal de Caruaru - Casa Jornalista José Carlos Florêncio 

Caruaru-PE 

 

 

Assunto: Pedido de informações. 

 

 

Senhora Vereadora, 

 

Cumprimentando-a cordialmente, considerando o pedido de informações do Requerimento nº 

1152/2023, segue: 

Informamos sobre a demanda apresentada sobre os atendimentos a pessoa surdas, informações 

de números de profissionais que realizam os exames de audiometria e validade dos exames. 

É de suma importância destacar que que o agendamento do exame de audiometria é regulado 

e cumpri a questão da prioridade legal e clínica, diante disso a pessoa surda que se encontra na fila 

de espera, que atualmente são 144 usuários aguardando, vão ser beneficiados com o direito de ter a 

prioridade legal. 

A unidade tem em seu quadro três profissionais fonoaudiólogos habilitados para realização 

do exame de audiometria, sendo que uma das servidoras faz mais de dois anos que se encontra em 

licença médica sem previsão de retorno, diante dessa situação a secretaria de saúde incluiu um novo 
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profissional, pois a capacidade instalada para manter equilibrada a fila de espera eram de dois 

fonoaudiólogos, mas com a questão da pandemia, onde o serviço manteve-se fechado por quase dois 

anos, sendo o último a retornar os atendimentos, e com o posterior afastamento da profissional, 

situações que resultaram no expressivo aumento da fila de espera, que estamos tentando diminuir, 

mas encontramos dificuldades em encontrar profissional habilitado. 

Em relação a questão do período de validação do exame de audiometria para questões de 

benefícios, informamos que a validade do exame de Audiometria vai depender da finalidade e do 

grau da perda auditiva no caso de ser para laudo, em casos de ajustes para próteses tem validade de 1 

ano.  Salientamos que sempre que há uma demanda expressiva para realização de exames para 

renovação de laudos e do cartão do Leva têm-se uma articulação com a Coordenação de Políticas 

Estratégicas da secretaria de saúde para responder de forma efetiva e articulada essa necessidade 

através de uma programação na Unidade de Saúde Auditiva. 

Colocamo-nos ao seu dispor para mais esclarecimentos e reiteramos votos de consideração e 

apreço. 

Cordialmente, 

 

GEORGE VELOSO DE MELO 

Secretário Municipal de Saúde 
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